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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE IMÓVEL 1 
DO CORECON-PE PARA DELIBERAR SOBRE 2 
O NOVO CERTAME DE RESTAURAÇÃO DE 3 
SUA SEDE.  4 

 5 

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, foi realizada reunião da 6 
plenária do Conselho Regional de Economia – 3ª Região – PE (Corecon-PE). A reunião foi 7 
iniciada às dezenove horas, na sede administrativa do Corecon-PE, localizada à Rua do 8 
Riachuelo, nº105, sl.212, Edf. Círculo Católico, Boa Vista, Recife-PE, para deliberar sobre 9 
os serviços de restauração dessa sede. Estiveram presentes os conselheiros da comissão de 10 
Imóveis: Fernando de Aquino Fonseca Neto – coordenador, Anita Lemos Dubeux – membro, 11 
João Albuquerque da Silva – membro, e o gerente executivo Leonardo da Vinci Dantas de 12 
Lira. A Presidente Ana Cláudia de Albuquerque Arruda Laprovitera, também membro da 13 
Comissão de Imóveis, compareceu. Iniciada a reunião relatando que foi promovida licitação 14 
na modalidade carta convite n°005/2016, na data de 05/09/2016 às 15h na sede desta 15 
Autarquia, onde comparecem apenas duas empresas: Master House Manutenção e 16 
Reformas e Peixoto e Vasconcelos Construções. As duas empresas não foram habilitadas 17 
por falta de documentos exigidos no edital. Dessa forma, foi dado prazo de 08 (oito) dias 18 
para que as mesmas entregassem a documentação complementar e na data de 19 
13/09/2016, data de reunião de prosseguimento do certame, apenas se habilitou trazendo 20 
a documentação complementar a empresa Master House Manutenção e Reformas. Ocorre 21 
que a referida empresa, única habilitada no certame, apresentou proposta acima da média 22 
auferida pelos orçamentos prévios de empresas do Ramo, constantes às pgs. 09-56 dos 23 
autos daquele certame, pelo qual apresentou proposta na monta de R$ 70.567,02 (setenta 24 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e dois centavos). Dessa forma, em razão da não 25 
apresentação de três propostas válidas e a única proposta válida não atender a realidade 26 
financeira do Conselho de Economia de Pernambuco, será aberto novo processo licitando o 27 
objeto em questão não havendo prejuízo para o ente e nem para o erário público, 28 
tampouco a interesses pessoais de terceiros e o interesse público. Com base em tais 29 
informações, assim como nas disponibilidades financeiras do Corecon-PE e possibilidade de 30 
apoio financeiro do Conselho Federal de Economia (Cofecon), a comissão, com assessoria 31 
do gerente executivo, analisou as alternativas, inclusive eventuais alterações nas propostas 32 
apresentadas, e deliberou pela indicação de nova licitação para a realização da 33 
restauração da sede, como especificado nesta Ata.Tal indicação será encaminhada para a 34 
apreciação e decisão da Presidente do Corecon-PE. Nada mais havendo a tratar, o 35 
coordenador agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às vinte horas, lavrando 36 
esta ata, assinada por ele e pelos demais presentes. Recife, 21 de setembro de 2016. 37 


